
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 864/2025
 
 
 
 

Dispõe sobre a não exigência do crédito tributário relativo ao
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)
devido pelo sujeito passivo em decorrência do
descumprimento de condicionantes vinculadas ao
atingimento de meta econômica ou financeira exigidas pela
legislação tributária para utilização dos benefícios fiscais, nas
hipóteses que especifica.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Com fundamento no Convênio ICMS nº 149, de 3 de

outubro de 2025, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não será
exigido o crédito tributário, constituído ou não, relativo ao Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), inscrito ou não em dívida
ativa,  ainda  que  ajuizado,  cujo  fato  gerador  tenha  ocorrido  até  31  de dezembro
de 2024, devido pelo sujeito passivo em decorrência do descumprimento de
condicionantes vinculadas ao atingimento de meta econômica ou financeira exigidas
para utilização dos benefícios fiscais concedidos ao setor industrial relacionados nos
seguintes dispositivos da Lei nº 17.763, de 12 de agosto de 2019:

 
I – itens 9, 12, 43, 50, 68, 70, 71, 73 e 76 do Anexo I; e
 
II – arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 11-A, 11-B, 11-C,

11-D, 11- E, 11-F, 11-G, 11-H, 11-I e 12 do Anexo II.
 
Parágrafo único. A não exigência de que trata o caput deste

artigo fica condicionada:
 
I – ao recolhimento, pelo sujeito passivo, do imposto exigível

sem aplicação do benefício fiscal concedido, acrescido de juros e multa,
proporcionalmente ao percentual das metas e dos compromissos não atingidos em
relação às metas e aos compromissos exigidos para fruição do benefício; e

 
II – à desistência, pelo sujeito passivo, de:
 
a) ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os

respectivos créditos tributários, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos
autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo sujeito passivo das custas e
demais despesas processuais; e

 
b) impugnações, defesas e recursos eventualmente

apresentados pelo sujeito passivo no âmbito administrativo.
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Art. 2º O recolhimento de que trata o inciso I do parágrafo

único do art. 1º desta Lei deverá ser efetuado em moeda corrente, sendo vedada
qualquer espécie de compensação prevista em qualquer outro instrumento legal, e
poderá ser feito em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observado
o seguinte:

 
I – sobre  as  parcelas  vincendas,  aplica-se  o  disposto no

art. 69-B da Lei nº 5.983, de 27 de novembro de 1981;
 
II – o pedido de parcelamento somente será deferido após a

comprovação do pagamento da 1ª (primeira) prestação até o respectivo vencimento e
será sumário, independentemente do valor do crédito tributário objeto do parcelamento,
não se aplicando o disposto no § 3º do art. 64 do Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Estado de Santa
Catarina (RICMS/SC-01), aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001,
nem o disposto no § 1º do art. 3º e no art. 3º-A do Decreto nº 819, de 20 de novembro
de 2007; e

 
III – o parcelamento concedido na forma do caput deste

artigo será cancelado nas seguintes hipóteses:
 
a) atraso no pagamento de 3 (três) parcelas, sucessivas ou

não;
 
b) transcurso de 90 (noventa) dias sem pagamento, contados

do vencimento da última prestação quitada; ou
 
c) a pedido do contribuinte.
 
Parágrafo único. O cancelamento do parcelamento nas

hipóteses de que trata o inciso III do caput deste artigo torna sem efeito a não exigência
de que trata o caput do art. 1º desta Lei e implica a reconstituição do saldo devedor,
com todos os ônus legais, e o restabelecimento das multas, dos juros e do próprio
tributo que eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias
efetivamente recolhidas.

 
Art. 3º A regulamentação desta Lei estabelecerá regras

relativas:
 
I – à metodologia para o cálculo do percentual das metas e

dos compromissos não atingidos de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º
desta Lei; e

 
II – aos procedimentos para adesão do contribuinte ao

benefício de que trata o caput do art. 1º desta Lei, que deverá ser feita no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação da
regulamentação desta Lei, prorrogável 1 (uma) única vez por igual período, por meio de
decreto do Governador do Estado.
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Art. 4º O disposto nesta Lei não confere qualquer direito à

restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas anteriormente.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 12 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 12/12/2025, às 12:54.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_864_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 20283/2025 
Autógrafo do PL nº 864/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 864/2025, que “Dispõe sobre a não exigência do 
crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de  
Comunicação (ICMS) devido pelo sujeito passivo em decorrência do descumprimento de 
condicionantes vinculadas ao atingimento de meta econômica ou financeira exigidas pela legislação 
tributária para utilização dos benefícios fiscais, nas hipóteses que especifica”. 

 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 90PLE2B1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 19/12/2025 às 15:49:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwMjgzXzIwMjg5XzIwMjVfOTBQTEUyQjE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020283/2025 e o código 90PLE2B1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.668, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 
 

Dispõe sobre a não exigência do crédito tributário relativo ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido 
pelo sujeito passivo em decorrência do descumprimento de 
condicionantes vinculadas ao atingimento de meta econômica 
ou financeira exigidas pela legislação tributária para utilização 
dos benefícios fiscais, nas hipóteses que especifica. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Com fundamento no Convênio ICMS nº 149, de 3 de 
outubro de 2025, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), não será 
exigido o crédito tributário, constituído ou não, relativo ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), inscrito ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizado, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024, devido pelo sujeito 
passivo em decorrência do descumprimento de condicionantes vinculadas ao atingimento 
de meta econômica ou financeira exigidas para utilização dos benefícios fiscais concedidos 
ao setor industrial relacionados nos seguintes dispositivos da Lei nº 17.763, de 12 de 
agosto de 2019: 

 

I – itens 9, 12, 43, 50, 68, 70, 71, 73 e 76 do Anexo I; e 
 

II – arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 11-A, 11-B, 11-C,  
11-D, 11- E, 11-F, 11-G, 11-H, 11-I e 12 do Anexo II. 

 

Parágrafo único. A não exigência de que trata o caput deste 
artigo fica condicionada: 

 

I – ao recolhimento, pelo sujeito passivo, do imposto exigível 
sem aplicação do benefício fiscal concedido, acrescido de juros e multa, proporcionalmente 
ao percentual das metas e dos compromissos não atingidos em relação às metas e aos 
compromissos exigidos para fruição do benefício; e 

 

II – à desistência, pelo sujeito passivo, de: 
 

a) ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os 
respectivos créditos tributários, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos 
judiciais respectivos, com a quitação integral pelo sujeito passivo das custas e demais 
despesas processuais; e 

 

b) impugnações, defesas e recursos eventualmente 
apresentados pelo sujeito passivo no âmbito administrativo. 
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Art. 2º O recolhimento de que trata o inciso I do parágrafo único 
do art. 1º desta Lei deverá ser efetuado em moeda corrente, sendo vedada qualquer 
espécie de compensação prevista em qualquer outro instrumento legal, e poderá ser feito 
em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observado o seguinte: 

 

I – sobre as parcelas vincendas, aplica-se o disposto no  
art. 69-B da Lei nº 5.983, de 27 de novembro de 1981; 

 

II – o pedido de parcelamento somente será deferido após a 
comprovação do pagamento da 1ª (primeira) prestação até o respectivo vencimento e será 
sumário, independentemente do valor do crédito tributário objeto do parcelamento, não se 
aplicando o disposto no § 3º do art. 64 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do Estado de Santa  
Catarina (RICMS/SC-01), aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001, nem o 
disposto no § 1º do art. 3º e no art. 3º-A do Decreto nº 819, de 20 de novembro de 2007; e 

 

III – o parcelamento concedido na forma do caput deste artigo 
será cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a) atraso no pagamento de 3 (três) parcelas, sucessivas ou não; 
 
b) transcurso de 90 (noventa) dias sem pagamento, contados do 

vencimento da última prestação quitada; ou 
 

c) a pedido do contribuinte. 
 

Parágrafo único. O cancelamento do parcelamento nas 
hipóteses de que trata o inciso III do caput deste artigo torna sem efeito a não exigência de 
que trata o caput do art. 1º desta Lei e implica a reconstituição do saldo devedor, com todos 
os ônus legais, e o restabelecimento das multas, dos juros e do próprio tributo que 
eventualmente tenham sido reduzidos, deduzidas as importâncias efetivamente recolhidas. 

 

Art. 3º A regulamentação desta Lei estabelecerá regras relativas: 
 

I – à metodologia para o cálculo do percentual das metas e dos 
compromissos não atingidos de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º desta Lei; e 

 

II – aos procedimentos para adesão do contribuinte ao benefício 
de que trata o caput do art. 1º desta Lei, que deverá ser feita no prazo máximo  
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação da regulamentação desta Lei, 
prorrogável 1 (uma) única vez por igual período, por meio de decreto do Governador do 
Estado. 

 

Art. 4º O disposto nesta Lei não confere qualquer direito à 
restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas anteriormente. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_864_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1541 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a não exigência do crédito tributário relativo ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido pelo sujeito 
passivo em decorrência do descumprimento de condicionantes vinculadas ao atingimento 
de meta econômica ou financeira exigidas pela legislação tributária para utilização dos 
benefícios fiscais, nas hipóteses que especifica”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.668. 
 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 2248 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 2248/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1541 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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